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Art. 3, Lei Nº 11. 788. de 25 de setembro de 2008 

Estagiário (a): EDUARDA WEMELL Y BARBOZA DE MEDEIROS 

RG: 10085161 CPF: 129.874.714-75 DN: 26/01/2000 
-

Endereço: Rua Praxedes Bezerra Pontes Nº: 94 

Balrro: Centro Cidade: Barra de Guabiraba UF: PE 

Matricula: 01324387 Curso: Enfermagem Período: 9" . ..---

Unida~e Concedente: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE GUABIRABA 

Endereço: Rua Miguel Teixeira Nº: S/N 

Bairro: Centro 1 Cidade: j Barra de. Guabiraba UF: PE 

.CNPJ: 10120962/0001-38 

Representado por: Sérgio José Pereira da Silva 1 Cargo: 1 
Secretário de Saúde 

lnstituição·de Ensi~o: UNINASSAU - Centro Universitário Mauricio de Nassau 

Endereço: Rua Guilherme Pinto Nº: 114 
··-·--- -- - - -- ··-

Bairro: Graças 1 Cidade: 1 Recife UF: PE 

CNPJ: 11.451.887/0001-50 

Representante: Jãnio Janguiê Bezerra Diniz -

As partes nominadas. qualificadas e identificadas acima têm por justo e acordado. através do presente TERMO DE COMPROMISSO, 
à realização de ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO, pelas disposições da Lei Nº 11.788. de 25 de setembro de 2008 e pelas 
clâusulas e condições adiante estabelecidas e reciprocamente aceitas. 
I • DÓ ESTÁGIO 

1-1 - Definição: 
(a) é o ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho. com jornada não superior a seis (6) 

horas diárias e 30 horas semanais; 
(b) É parte integrante do Projeto Pedagógico do Curso, bem como do ilinerãrio formativo do ESTAGIÁRIO; 
(c) Visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional,e a contextualização cunicular. objetivando o 

desenvolvimento do ESTAGIÁRIO; 
(d) Não cria vfnculo empregatfcio entre ESTAGIÁRIO e UNIDADE CONCEDENTE, por expressa disposição do Art. 3º da Lei Nº 

11. 788, de 25 de setembro de 2008. 
li - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11-1 - Obriga-se a INSTITUIÇÃO DE ENSINO a: 
{a) Verificar as instalações da UNIDADE CONCEDENTE. quanto a sua adequação à formação cultural e profissional do 

educando; 
(b) Indicar professor, da área a ser desenvolvida no estágio. como responsãvel pelo acompanhamento e avaliação das atividades 

do ESTAGIÁRIO; 
(c) Exigir do ESTAGIÁRIO a apresentação, semestralmente do relatório das atividades por ele desenvolvidas no estágio: 
(d) Comunicar a UNIDADE CONCEDENTE, no Inicio do periodo letivo. as datas de realização de avaliações académicas. para 

efeito de redução ã metade da carga horário do estágio; 
{e) Celebrar aditivos com a UNIDADE CONCEDENTE e o ESTAGIÁRIO. para incorporar o plano de atividades. ao termo de 

compromisso; 
(f) Comunicar a _UNIDADE CONCEDENTE. a conclusão, desistência ou abandono de curso, bem como o trancamento da 

matriculà ou a perda do vinculo académico. a qualquer outro titulo, pelo ESTAGIÁRIO; 
(g) Contratar em favor do ESTAGIÁRIO, seguro contra acidentes pessoais de Apólice Nº.1098200002553 SEGURO APC 

PRUDENTIAL.; 
11·2 - Obriga-se a UNIDADE CONCEDENTE a: 
(a) Zelar pelo cumprimento do presente Termo de Compromisso: 
(b) Manter as suas instalações ofertadas para o estágio nas condições de proporcionar ao ESTAGIÁRIO atividades de 

aprendizagem social, profissional e cultural: 
(c) lndlc.ar funcionário do seu quadr~ de pessoal, com formação ou experiência profissional na àrea do conh 

desenvolvida no curso do ESTAGIA RIO, para orientar e supervisionar as respectivas atividades do estágio, ações e 
não odem. simultaneamente, ser diri Idas a mais de 1 O dez ESTAGIÁRIOS: 
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(d) Quando do desligamento do ESTAGIARIO, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida de atividades 
desem,olvldas, dos perloda5 e das avaliações de desempenho: 

(e) Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio: 
(f) Aplicar ao ESTAGIÁRIO legislação referente a medicina do trabalho. 
11·3 - Obriga-se ao ESTAGIÁRIO a: 
(a) Cumprir. fielmente, a jornada de estágio: 
(b) Exercer as atividades constantes no plano de estágio, acatando as recomendações e instituições: 
(c) Observar o regulamento do estágio do curso e demais normas da INSTITUIÇÃO OE ENSINO. bem como as normas inlernas 

da UNIDADE CONCEDENTE; 
(d) Comunicar a UNIDADE CONCEDENTE e a INSTITUIÇÃO OE ENSINO qualquer fato relevante ocorrido no seu estágio. 

inclusive e sobretudo se implicar na extinção ou suspensão do seu vinculo académico: 
(e) Elaborar e entregar â INSTITUIÇÃO DE ENSINO, semestralmente, relatório das atividades desenvolvidas no estágio: 
(f) Comunicar a INSTITUIÇÃO DE ENSINO qualquer alleração ou modificação do estabelecimento neste termo de 

compromisso, zelando pelo seu respectivo cumprimento. 
Ili- DA CARACTERIZAÇÃO E DEFINIÇÃO DO ESTÁGIO 

(a) Horário: ManhãfTarde 
(b) Duração do estágio: 01/02/2023 A 26/05/2023 
(e) CH SEMANAL: Até 30 horas semanal COM CARGA HORÁRIA DE 6 HORAS POR DIA. 
(d) Benefícios: Sem 8eneficios 
(e) Bolsa auxilio: Sem Beneficios 
(f) Local do estâglo: UBS li - NOVA ESPERANÇA 
(g) Orientador: Profissional do Serviço 
(h) Cargo do Orientador: ENFERMEIRO 
(i) Plano de atividades: Conforme Plano de Atividades para estagio curricular do curso de ENFERMAGEM da IES. 

Carga horãria total: 360 HORAS 

IV - DA VIGÊNCIA 
IV-1 -A vigência do presente Termo de Compromisso do Estágio é de 01/02/2023 A 26/0512023, podendo. porém. ser denunciado por 
ambas as partes a qualquer tempo, unilateralmente. 

IV-2 - Con~tiluem motivos para cessação automática do presente instrumento: a conclusão ou abandono do curso e ou trancamento 
da matrícula por parte do estagiário e o não cumprimento do conv.enciónado presente·instrumento. 

V - Solução das Omissões 
As possíveis omissões quanto ao ESTÁGIO aqui acordado serão resolvidas de comum acordo pelas partes. 

VI - Foro e Assinaturas 

Assim, por estarem acordadas as partes elegem o foro de Juazeiro do Norte para dirimír qualquer e tão fundada neste inslrumen 
de duas (02) folhas e firmam o m~smo em três (03) vias de igual teor e forma. tudo impresso elelr ' • ente sem emenda ou r 
Também assinam as duas (02) testemunhas adiante identificadas. 

De acordo, 

INSTITUI NSINO 
(carimbo e assinatura) 

Testemunh1t~ f:Sc:v<~ i,o 
TESTENHA1 

RG: ~068. Li li\~ 
CPF: Õ'1~. iJ"\. ~,Lt-?JO 

ASIL\JA 
de 

CA\JoLft\\NE "'AA,,,. oos s~N,oS 
TESTEMUNHA 2 

RG:-'\O. 3 '1'1. 1.28 
cPF: 11--:1-. 06;2.os11-'2>~ 
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Estagiãrlo (a): 

RG: 
Endereço: 

Balrro: 
Matricula: 

(Comprovante de Inexistência de Vinculo empregatlcio) 
Art. 3, Lei Nº 11. 788, de 25 de setembro de 2008 

EDUARDA WEMELL Y BARBOZA DE MEDEIROS 

10085161 CPF: 129.874.714-75 
Rua Praxedes Bezerra Pontes 

Centro Cidade: Barra de Guabiraba 
01324387 Curso: Enfermagem 

DN: 26/01/2000 
-

Nº: 94 
UF: PE 

Periodo: 9ª 

-

·---
Unidade Concedente: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE GUABIRABA 

Endereço: Rua Miguel Teixeira Nº: S/N 
Bairro: Centro 1 Cidade: 1 Barra de Guabiraba UF: PE 
CNPJ: 10120962/0001-38 

Representado por: Sérgio José Pereira da Silva 1 Cargo: J Secretário de Saúde 

lnstituição·de Ensino: UNINASSAU - Centro Universitário Maurício de Nassau 
Endereço: Rua Guilherme Pinto Nº: 114 

---- -. - - .. .. 
Bairro: Graças 1 Cidade: 1 Recife UF: PE . 
CNPJ: 11.451.887/0001-50 

Representante: Jãnio Janguiê Bezerra Diniz 
-

As partes nominadas. qualificadas e identificadas acima têm por justo e acordado. através do presente TERMO DE COMPROMISSO, 
a realização de ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO, pelas disposições da Lei Nº 11.7~. de 25 de setembro de 2008 e pelas 
cláusulas e condições adiante estabelecidas e reciprocamente aceitas. 
1 - DO ESTÁGIO 

1-1 - Definição: 
(a) é o ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, com jornada não superior a seis (6) 

horas diárias e 30 horas semanais; 
(b) É parte integrante do Projeto Pedagógico do Curso, bem como do itinerário formativo do ESTAGIÁRIO: 
(c) Visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e a contextualização curricular. objetivando o 

desenvolvimento do ESTAGIÁRIO: 
(d) Não cria vinculo empregatlclo entre ESTAGIÁRIO e UNIDADE CONCEDENTE. por expressa disposição do Art. 3º da Lei Nº 

11. 788, de 25 de setembro de 2008. 
li - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11-1 - Obriga•se a INSTITUIÇÃO DE ENSINO a: 
(a) Verificar as instalações da UNIDADE CONCEDENTE. quanto a sua adequação à formação cultural e profissional do 

educando; 
(b) Indicar professor, da área a ser desenvolvida no estágio. como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades 

do ESTAGIÁRIO: 
(e) Exigir do ESTAGIÁRIO a apresentação, semestralmente do relatório das atividades por ele desenvolvidas no estágio. 
(d) Comunicar a UNIDADE CONCEDENTE. no Inicio do perlodo letivo. as.datas de realização de avaliações académicas. para 

efeito de redução à metade da carga horário do estágio; 
(e) Celebrar aditivos com a UNIDADE CONCEDENTE e o ESTAGIÁRIO. para incorporar o plano de atividades. ao termo de 

compromisso; 
(f) Comunicar a UNIDADE CONCEDENTE, a conclusão, desistência ou abandono de curso, bem como o trancamento da 

matricula-ou a perda do vinculo acadêmico, a qualquer outro titulo. pelo ESTAGIÁRIO; 
(g) Contratar em favor do ESTAGIÁRIO, seguro contra acidentes pessoais de Apólice Nº.1098200002553 SEGURO APC 

PRUDENTIAL; 
11-2 - Obriga•se a UNIDADE CONCEDENTE a: 
(a) Zelar pelo cumprimento do presente Termo de Compromisso: 
(b) Manter as suas instalações ofertadas para o estágio nas condições de proporcionar ao ESTAGIÁRIO atividades de 

aprendizagem social. profissional e cultural; 
(c) Indicar funcionário do seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área do conh ·mento 

desenvolvida no curso do ESTAGIÁRIO, para orientar e supervisionar as respeclivas atividades do estágio. ações e s que 
não odem. simultaneamente, ser diri Idas a mais de 1 O dez ESTAGIÁRIOS: S 
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(d) Quando do desligamento do ESTAGI RIO, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida de atividades 
desenvolvidas, dos perlodos e das avaliações de desempenho: 

(e) Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio: 
(f) Aplicar ao ESTAGIÁRIO legislação referente a medicina do trabalho. 
11-3 - Obriga-se ao ESTAGIÁRIO a: 
(a) Cumprir, fielmente, a jornada de estágio; 
(b) Exercer as atividades constantes no plano de estágio, acatando as recomendações e instituições: 
(e) Observar o regulamento do estágio do curso e demais normas da INSTITUIÇÃO DE ENSINO. bem como as normas internas 

da UNIDADE CONCEDENTE; 
(d) Comunicar a UNIDADE CONCEDENTE e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO qualquer fato relevante ocorrido no seu estàgio. 

inclusive e sobretudo se implicar na extinção ou suspensão do seu vinculo académico: 
(e) Elaborar e entregar à INSTiTUIÇÃO DE ENSINO. semestralmente. relatório das atividades desenvolvidas no estágio: 
(f) Comunicar a INSTITUIÇÃO DE ENSINO qualquer alteração ou modificação do estabelecimento neste termo de 

compromisso, zelando pelo seu respectivo cumprimento. 
111- DA CARACTERIZAÇÃO E DEFINIÇÃO DO ESTÁGIO 

(a) Horário: ManhãfTarde 
(b} Duração do estágio: 01/02/2023 A 26/05/2023 
(e) CH SEMANAL: Até 30 horas semanal COM CARGA HORÁRIA OE 6 HORAS POR DIA. 
(d) Benefícios: Sem 8eneficios 
(e) Bolsa auxilio: Sem Beneficios 
(f) Local do estãgio: UBS li - NOVA ESPERANÇA 
(g) Orientador: Profissional do Serviço 
(h) Cargo do Orientador: ENFERMEIRO 
O) Plano de atividades: Coníorme Plano de Atividades para estàgio curricular do curso de ENFERMAGEM da IES. 

Carga horãria total: 360 HORAS 

IV - DA VIGÊNCIA 
IV-1 -A vigência do presente Termo de Compromisso do Estágio é de 01/02/2023 A 26105/2023, podendo. porém. ser denunciado por 
ambas as .partes a qualquer tempo, unilateralmente. 

IV-2 - Constituem motivos para cessação automãlica do presente instrumento: a conclusão ou abandono do curso e ou trancamento 
da matricula por parte do estagiário e o não cumprimento do convencionado presente instrumento. 

V - Solução das Omissões 
As possíveis omissões quanto ao ESTAGIO aqui acordado serão resolvidas de comum acordo pelas partes. 

VI - Foro e Assinaturas 

Assim. por estarem acordadas as partes elegem o foro de Juazeiro do Norte para dirimir qualquer . e tã_o fundada neste instrumenj.o 
de d~as (02) folhas e firmam o mesmo em três (03) vias de igual teor e forma. tudo impresso eletr·n1ow--,mente sem emenda ou r stíra. 
Também assinam as duas (02) testemunhas adiante identificadas. 

De.acordo, 

INSTITUI NSINO 
(carimbo e assinatura) 

Testemunhj!;,"'1:&< eío,,:~ :k, 
TESTENHA1 

RG: 1-060. '1 V\ l-t 
CPF:ô"\l.-1. iJ'-\.~1'-1-)0 
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(Comprovante de Inexistência de Vinculo empregat!cio) 
Art. 3, Lei Nº 11. 788, de 25 de setembro de 2008 

, _, e ~ia ~·1ãfio~(it):~ 
· ... ~-•·:Q,c,1 ;,,,,_,,_-/l •. , , • MARIA DAYANA BRAINER NEVES 

-. - •• ·\"":•r., .. ,.,..,.,;.'-(}~- '" - 'RG"~'•1 ••• ,, • . ' f"' : ,1 ~. ~,, ,,.:ilft~•·~ 9445588 ·:· CPF:~ 115.781.254-64 DN: 30/04/1997 

• i . , {. - Rua Maria Uns de Carvalho Nº: 42 
-~n~~"~º-i· ·.:~·,"'.~ 
••. ~!-."-'. s.~!~,.~~·\, Centro ,: ·cíctaêle:~ Barra de Guabiraba UF: IPE 
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•• • ... Mâirrhu1~:?· ·~,. 

\ 1' •• ' •. ". 
01323997 

..... ..,..,, :_ ....... ... .., "<cu" ·r ·, • • . ,, ,tsp,_:_. Enfermagem Período: 1 
9º 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE GUABIRABI} 

Rua Miguel Teixeira Nº: S/N 

Centro jytjid~tÍê( 1 Barra de Guabiraba UF: PE 

10120962/0001-38 

Sérgio José Pereira da Silva I · C~rg9: 1 Secretário d:e Saúd~ 

• _.• .,. f' ;..... ).. -..~:,-~ - . ·- .•.• _ _;) Maurlcio de Nassau 1 ·'· ,f n'stifü'lção~e··ensino r:. ,: UNINASSAU - Centro Universitário 
.. •,-..· .. "" '°' ... ~.L-'":'t.'~,- ... ......... , ... , .-..,: ·t\.1-.. 

. • ~:-:;1."t~e'••J!i:>~•',.~.,...:.,ç-'' p~·.;,.-~=;a1p.:~·~--' 
.:t:\·. 1,~·•·.':1 _'_.n., .-~i_l_!r'~;~:•:~,:~.-; .~ Rua Guilherme Pinto Nº: 114 

• 1 • ' .. - ; '.,., •• -r:;, - '\..,ç~ - - ... ,(': ... - li~~l4i~~-:-i,• I PE ::..~. ,!-r_ ,.- ... ~~11·"'ry; ... ~' .. :-:,1".1,• :; ... ;..: s1t.- Graças Recife UF: 
.,:1.1 .-~-'-·: j/ .. _ ... ..,._ . 8:=~~,·t!( ~. ~v~tl$ .... ,. ,(, ·····-

. . ... • ~-~, : ~~::- e·,,;_N., .P.J ·!'4~ .. :~;-~ :;.:;.r.:111~ 
': ,-..... - ·--:,;~(:,~::.: :: •1i,:r=J:-; ;:/ ...... r._..._ 11.451.887/0001-50 1 

··••-·t•· '!~---!:, •·f··· t~•·y 

. -•:~~~Pt~s~Q,~rit~r-t.--:fs; Jânio Janguiê Bezerra Diniz 
1 
1 

As partes nominadas, qualificadas e identificadas acima têm por justo e acordado, através do presente TERMO [),E COMPROMISSO, 

a realização de ESTÁGIO CU.RRICULAR OBRIGATÓRIO, pelas disposições da Lei Nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e pelas 

cláusulas e condições adiante estabelecidas e reciprocamente aceitas. / 

1- DO ESTÁGIO 1 

1-1 - f?efinição: 1 

{a) E o ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, com jornada não1superior a seis (6) 

horas diárias e 30 horas semanais; 1 

{b) É parte integrante do Projeto Pedagógico do Curso, bem como do itinerário formativo do EST AGIÁRIOi 

(e) Visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e a contextualização cu"'icular, objetivando o 

desenvolvimento do ESTAGIÁRIO; _J 

(d) Não cria vínculo empregatício entre ESTAGIÁRIO e UNIDADE CONCEDENTE, por expressa disposiçãp do Art. 3º da Lei Nº 

11. 788, de 25 de setembro de 2008. 1 

li - DAS OBRI_GAÇÕES DAS PA~TES 1 

11-1 - Obriga-se a INSTITUIÇAO DE ENSINO a: J 

(a) Verificar as instalações da UNIDADE CONCEDENTE, quanto a sua adequação à formação cultu[al e profissional do 

educando; . 
{b) Indicar professor, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades 

do ESTAGIÁRIO;; . 1 

{c) Exigir do ESTAGIARIO a apresentação, semestralmente do relatório das atividades por ele desenvolvidas no estágio; 

(d) Comunicar a UNIDADE CONCEDENTE, no início do período letivo, as datas de realização de avaliaçõ

1

1es acadêmicas. para 

efeito de redução à metade da carga horário do estágio; 
(e) Celebrar aditivos com a UNIDADE CONCEDENTE e o ESTAGIÁRIO, para incorporar o plano de atividades, ao termo de 

compromisso; 1 

(f) Comunicar a UNIDADE CONCEDENTE, a conclusão, desistência ou abandono de curso, bem como o trancamento da 

matrícula ou a perda do vínculo académico, a qualquer outro título, pelo ESTAGIÁRIO; j 

(g) Contratar em favor do ESTAGIÁRIO, seguro contra acidentes pessoais de Apólice Nº.109820000r553 SEGURO APC 

PRUDENTIAL.; 
11-2 - Obriga-se a UNIDADE CONCEDENTE a: 
(a) Zelar pelo cumprimento do presente Termo de Compromisso; • 
(b) Manter as suas instalações ofertadas para o estágio nas condições de proporcionar ao ESTAGiÁRIO atividades de 

apr~ndizage~ so~ial, profissional e cultural; . . . , j 

(c) Indicar funcionário do seu quadr9 de pessoal, com formação ou experiência profissional na ar~a do conhecimento 

desenvolvida no curso do ESTAGIARIO, para orientar e supervisionar as respectivas atividades do estágio, ações estas que 

não odem, simultaneamente, ser diri idas a mais de 1 o dez ESTAGIÁRIOS; ! 
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• ,,, 1 'ndicaçao resu ida de at1v1dades 
(d) Quando do desligamento do ESTAGI RIO, entregar termo de realização do est;sg o com 1 

desenvolvidas, dos períodos e das avaliações de desempenho; . 
(e) Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 
(f) Aplicar ao ESTAGIÁRIO legislação referente a medicina do trabalho. 
11-3 - Obriga-se ao ESTAGIÁRIO a: 
(a) Cumprir, fielmente, a jornada de estágio; 
(b) Exercer as atividades constantes no plano de estágio, acatando as recomene!_ações e instituições; . 
(c) Observar o regulamento do estágio do curso e demais normas da INSTITUIÇAO OE ENSINO, bem como ªis normas internas 

da UNIDADE CONCEDENTE; . 
(d) Comunicar a UNIDADE CONCEDENTE e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO qualquer fato relevante ocorrido no seu estágio. 

inclusive e sobretudo se implicar na extinção ou suspensão do seu vinculo académico; 1 . 
(e) Elaborar e entregar à INSTITUIÇÃO OE ENSINO, semestralmente, relatório das atividades desenvolvidas no estágio; 
(f) Comunicar a INSTITUIÇÃO DE ENSINO qualquer alteração ou modificação do estabeleciment neste termo de 

compromisso, zelando pelo seu respectlvo cumprimento. 
111- DA CARACTERIZAÇÃO E DEFINIÇÃO DO ESTÁGIO 

(a) Horário: Manhã/Tarde 
(b) Duração do estágio: 02/02/2023 a 26/05/2023 
(c) CH SEMANAL: Até 30 horas semanal 
(d) Beneflcios: Sem Benefícios 
(e) Bolsa auxílio: Sem Benefícios 
(f) Local do estágio: UBS CARANGUEJO 
(g) Orientador: Profissional do Serviço . 
(h) Cargo do Orientador: ENFERMEIRO 1 
(i) Plano de atividades: Conforme Plano de Atividades para estágio curricular do curso de ENFERMAGEM da IES. 

Carga horária total: 360 HORAS 

IV - DA VIGÊNCIA 
IV-1 -A vigência do presente Termo de Compromisso do Estágio é de 02/02/2023 A 26/05/2023, podendo, porém, ser denunciado por 
ambas as partes a qualquer tempo, unilateralmente. 1 

IV-2 - Constituem motivos para cessação automática do presente instrumento: a conclusão ou abandono do curso e ou trancamento 
da matrícula por parte do estagiário e o não cumprimento do convencionado presente instrumento. 1 

V - Solução das Omissões \ 
As possíveis omissões quanto ao ESTAGIO aqui acordado serão resolvidas de comum acordo pelas partes. 1 

VI - Foro e Assinaturas 1 

1 
Assim, por estarem acordadas as partes elegem o foro de Juazeiro do Norte para dirimir qualquer questão fundada neste instrumento 
de duas (02) folhas e firmam o mesmo em três (03) vias de igual teor e forma, tudo impresso eletronica e semlemenda ou rasura. 
Também assinam as duas (02) testemunhas adiante identificadas. 

De acordo, 

Testemunhas: 

RG: 
CPF: 

NSINO 
(drimbo e assinatura) 

TESTEMUNHA 1 

ESTAGIARIO (A) 

RG: 
CPF: 

1 
1 
! 

TESTEMUNHA 2 



Macêdo. 
Amorim 

, 
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO 

De um lado, doravante denominado {a} UNIDADE CONCEDENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DE GUABIRABA, pessoa jurídica de direito público, 
dotada de personalidade jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.680.3700001/04, 
com sede na Rua Miguel Teixeira, S/N, Centro, Barra de Guabiraba -PE, doravante denominado 
CONCEDENTE, por seu Secretário de Saúde, Sérgio José Pereira da Silva residente na cidade de Barra 

de Guabiraba -PE. 

E de outro lado, doravante denominado ESTAGIÁRIO 
JOSÉ REDENILTON MARCEUNO com RG n° 8.390.531 SDS/PE, CPF/MF n° 091.408.974-94 e seguro 
de vida e acidentes pessoais n. 5177202341810017331 (ALLIANZ) com vigência até 04 de JULHO de 2024, 
aluna regularmente matriculada no 4° módulo do Curso Técnico em Enfermagem. 

1/vSIJIVIÇÃO DE ENSINO 
AMORIN ENSINO TÉCNICO E SUPER1OR L 11'A, doravante denominada simplesmente CTMA-
CENTRO TÉCNICO MACÊDO DE AMORIM, com sede na rua Conselheiro Severino Francisco Alves, n°. 
174-A, bairro do livramento, Vitória de Santo Antão/PE e CNPJ/MF de n°.lt.233.879/0002-19, 
representada pelo seu diretor, Emmanuel Romanelll Macêdo de Amorim, com CPF/MF sob o n°. 
846.566.034-49, domiciliado na cidade de Vitória de Santo Antão, Estado Pernambuco. 

OBJETO 
As partes supra nomeadas-e qualificadas, firmam o presente TERNO DE CONPRONISSO DE ESTÁGIO 
com fundamento em CONVÊNIO celebrado entre a UNIDADE CONCEDENTE e a INSll luIÇÃO DE 
ENSINO com o objetivo de realização de Programa de Estágio no interesse de ambos. Assim, estabelecem 
entre si as seguintes dáusulas e condições: 

01. Fundamentação Legal - O ESTÁGIO, objeto deste Termo, tem como fundamento a Lei n° 11.788 
de 25.09.2008, pelo que não existe entre as partes qualquer vínculo de emprego. 

02. Atividade, Supervisão, Horário e Duração: 

02.1 Atividade - As atividades em ESTÁGIO, a serem cumpridas pelo ESTAGIÁRIO (A), serão 
desenvolvidas (UBS) li NOVA ESPERANÇA - Barra de Guabiraba -PE. 

02.2 Supervisão -- O estagiário (a) será supervisionado pela enfermeira do setor MÁRQA JULIANA 
PONTUAL PESSÔA CÂNDIDO avaliada semestralmente através de relatório, que será enviado para a 
instituição de ensino, onde será submetido à supervisão do Sr. Emmanuel Romanelli Macêdo de Amorim. 

, , , 
03. Na hipotese do ESTAGIO se estender durante as ferias, a jornada de estágio será estabelecida de 
comum acordo entre o ESTAGIÁRIO e a UNIDADE CONCEDENTE, com interveniênda da INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO. 

03.1. A rescisão do presente COMPROMISSO não gera para qualquer das partes a obrigação de indenizar. 

04. Obrigações das Partes: Ficam ratificadas pela UNIDApE CONCEDENTE e pela INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO as obrigações por elas assumidas no já citado CONVENIO, que integra o presente para todos os 
efeitos ,legais como se aqui estivesse inteiramente transcrito, ficando certo que, em relação ao 
ESTAGIARIO, caberá as obrigações referidas nos Itens I e II adiante. Por sua vez, o ESTAGIÁRIO assum 
expressamente, as obrigações referidas no seguinte Item III. 

1- Compete à UNIDADE CONCEDENTE: 
a) proporcionar condições de vivência, aprendizado e experiência mediante participação em sltu~ 
de trabalho; . iG\0 i~s mó9ª' \\e 
b controlar a assiduidade e pontualidade; "----"'r-.. u 

-------------------------~:::::_ ____ , 



l 

• '\ c)promover a realização do estágio com aproveitamento da estagiária em atividades relacionadas com o 
respectiVO curso; 
d)avaliar o estágio visando compatibilizar as exigências da INSTITUIÇÃO DE ENSINO com o programa 
estabelecido pela UNIDADE CONCEDENTE; 
e) proporcionar o acesso de professor designado pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO à UNIDADE CONCEDENTE 
a fim de, junto aos órgãos e pessoas envolvidas com o estágio, efetuar verificações sobre o desempenho, 
assiduidade da estagiária; 
f) fornecer à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, quando solicitada, comprovação das atividades desenvolvidas e 
número de horas cumpridas pelo( a) estagiário( a). 
g) acompanhar e avaliar a realização do estágio; 
h) informar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, por escrito, o cancelamento do estágio por motivos didáticos ou 
regimentais. 

li - Compete à INS 111 UIÇÃO DE ENSINO: 
a) acompanhar, supervisionar e avaliar a realização do estágio; 
b) informar, por escrito, à UNIDADE CONCEDENTE o cancelamento do estágio por motivos didáticos ou 
regimentais. 
e) contratar, em benefício do estagiário, o seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja 
compatível com valores de mercado. 

' , 
III - Compete ao{a) ESTAGIARIO (A): 
a) cumprir com todo o empenho e interesse e toda a programação estabelecida para seu ESTÁGIO; 
b) observar as normas internas da UNIDADE CONCEDENTE e obedecer a elas; 
c)comunicar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO a interrupção, condusão ou as modificações do convencionado 
neste TERMO DE COMPROMISSO; 

05- Solução das Omissões: As possíveis omissões quanto ao ESTÁGIO aqui acordado serão resoMdas 
de comum acordo pelas partes. 

06- Foro e Assinaturas -Assim, por estarem acordadas, as partes elege o ro de Vitória de Santo 
Antão-Pernambuco, como o competente para dirimir qualquer questão funda n e instrumento de duas 
(02) folhas e firmam o mesmo em três (03) vias de igual teor e forma, tudo i 111rdc:Ó"'I eletronicamente sem 
emenda ou rasura. Também assinam as duas (02) testemunhas adiante idenT"IT· ·orn>,., 

Vitória de Santo Antão-PE, 12 de AGOSTO de 2023. 

P/Secretaria de Saúde de Barra de Guabiraba 

P/INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
EMM 

ESTAGIA O - JOSE REDENILTON ~RCELINO - CPF N. 091.408.974-94 
(Assinatura) 

TESTEMUNHAS: 
!. ____________ _ 

CPF/MF Nº 

2. ____________ _ 

CPF/MF Nº 

2 



L_ 

-- ---------

Macêdo. 
Amorim 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

De um lado, doravante denominado (a) UNIDADE CONCEDENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DE GUABIRABA, pessoajmidica de direito público, 

dotada de personalidade jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.680.3700001/04, 

com sede na Rua Miguel Teixeira, S/N, Centro, Barra de Guabiraba -PE, doravante denominado 

CONCEDENTE, por seu Secretário de Saúde, Sérgio José Pereira da Silva residente na cidade de Barra 

de Guabiraba-PE. 

E de outro lado, doravante denominado ESTAGIÁRIO 
EMILLY DE UMA ASSUNÇÃO com RG n° 10.582.102 SDS/PE, CPF/MF n° 133.272.384-56 e seguro de 

vida e acidentes pessoais n. 5177202341810017279 (AWANZ) com vigência até 04 de JULHO de 2024, 

aluna regularmente matriculada no 4º módulo do Curso Técnico em Enfermagem. 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO , 
AMORIM ENSINO TECNICO E SUPERIOR L TOA, doravante denominada simplesmente CTMA-

CENTRO TÉCNICO MACÊDO DE AMORIM, com sede na rua Conselheiro Severino Francisco Alves, n°. 

174-A, bairro do Livramento, Vitória de Santo Antão/PE e CNPJ/MF de n°.11.233.879/0002-19, 

representada pelo seu diretor, Emmanuel Romanelli Macêdo de Amorim, com CPF/MF sob o n°. 

846.566.034-49, domiciliado na cidade de Vitória de Santo Antão, Estado Pernambuco. 

0/DETO 
As partes supra nomeadas e qualificadas, firmam o presente TERNO DE CONPRONISSO DE ESTÁGIO 

com fundamento em CONVÊNIO celebrado entre a UNIDADE CONCEDENTE e a INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO com o objetivo de realização de Programa de Estágio no interesse de ambos. Assim, estabelecem 

entre si as seguintes dáusulas e condições: 

01. Fundamentação Legal - O ESTÁGIO, objeto deste Termo, tem como fundamento a Lei n° 11.788 

de 25.09.2008, pelo que não existe entre as partes qualquer vínculo de emprego. 

02. Atividade, Supervisão, Horário e Duração: 

02.1 Atividade - As atividades em ESTÁGIO, a serem cumpridas pelo ESTAGIÁRIO (A), serão 

desenvolvidas (UBS) li NOVA ESPERANÇA- Barra de Guabiraba -PE. 

02.2 Supervisão - O estagiário (a) será supervisionado pela enfermeira do setor MAROA JULIANA 

PONTUAL PESSÔA CÂNDIDO avaliada semestralmente através de relatório, que será enviado para a 

instituição de ensino, onde será submetido à supervisão do Sr. Emmanuel Romanelli Macêdo de Amorim. 

03. Na hipótese do ESTÁGIO se estender durante as férias, a jornada de estágio será estabelecida de 

comum acordo entre o ESTAGIÁRIO e a UNIDADE CONCEDENTE, com interveniênda da INSTrnJIÇÃO DE 

ENSINO. 

03.1. A rescisão do presente COMPROMISSO não gera para qualquer das partes a obrigação de indenizar. 

04. Obrigações das Partes: Ficam ratificadas pela UNIDADE CONCEDENTE e pela INSTmJIÇÃO DE 

ENSINO as obrigações por elas assumidas no já citado CONVÊNIO, que integra o presente para todos os 

efeitos legais como se aqui estivesse inteiramente transcrito, ficando certo que, em relação ao 

ESTAGIÁRIO, caberá as obrigações referidas nos Itens I e II adiante. Por sua vez, o ESTAGIÁRI a me, 

expressamente, as obrigações referidas no seguinte item Ili. 

1- Compete à UNIDADE CONCEDENTE: . 
a) proporcionar condições de vivência, aprendizado e experiência mediante participação em situaLL-~"'~ 

de trabalho; 
b controlar a assiduidade e pontualidade; 



/ 

'- c)promove_r a realização do estágio com aproveitamento da estagiária em atividades relacionadas com o 
respectivo curso; 
d)avaliar o estágio visando compatibilizar as exigências da INsmlJIÇÃO DE ENSINO com o programa 
estabelecido pela UNIDADE CONCEDENTE; 
e) proporcionar o acesso de professor designado pela INsmuIÇÃO DE ENSINO à UNIDADE CONCEDENTE 
a fim de, junto aos órgãos e pessoas envolvidas com o estágio, efetuar verificações sobre o desempenho, 
assiduidade da estagiária; 
f) fornecer à INSITTIJIÇÃO DE ENSINO, quando solicitada, comprovação das atividades desenvolvidas e 
número de horas cumpridas pelo( a) estagiário( a). 
g) acompanhar e avaliar a realização do estágio; 
h) informar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, por escrito, o cancelamento do estágio por motivos didáticos ou 
regimentais. 

li - Compete à 1h15111\JIÇÃO DE ENSINO: 
a) acompanhar, supervisionar e avaliar a realização do estágio; 
b) informar, por escrito, à UNIDADE CONCEDENTE o cancelamento do estágio por motivos didáticos ou 
regimentais. 
e) contratar, em benefício do estagiário, o seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja 
compatível com valores de mercado. 

III - Compete ao(à) ESTAGIÁRIO (A): 
a) cumprir com todo o empenho e interesse e toda a programação estabelecida para seu ESTÁGIO; 
b) observar as normas internas da UNIDADE CONCEDENTE e obedecer a elas; 
c)comunicar à INsmlJIÇÃO DE ENSINO a interrupção, conclusão ou as modificações do convencionado 
neste TERMO DE COMPROMISSO; 

05- Solução das Omissões: As possíveis omissões quanto ao ESTÁGIO aqui acordado serão resolvidas 
de comum acordo pelas partes. 

06- Foro e Assinatu,as -Assim, por estarem acordadas, as p es egem o foro de Vitória de Santo 
Antão-Pernambuco, como o competente para dirimir qualquer que -o ndada neste instrumento de duas 
(02) folhas e firmam o mesmo em três (03) vias de igual teor e fi a, do impresso eletronicamente sem 
emenda ou rasura. Também assinam as duas (02) testemunhas a i te dentificadas. 

Vitória de Santo Antão-PE, 12 de AGOSTO de 2023. 

P/Secretaria de Saúde de Barra de Guabiraba 

P/INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
E 

(Assinatura) 

TESTEMUNHAS: 
!. ____________ _ 

CPF/MF Nº 

2. ____________ _ 

CPF/MF Nº 

2 
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Macêdo. 
Amorim 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

De um lado, doraranlB denominado {a) UNIDADE CONCEDENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DE GUABIRABA, pessoajmidica de direito público, 

dotada de personalidade jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.680.3700001/04. 

com sede na Rua Miguel Teixeira, S/N, Centro, Barra de Guabiraba -PE, doravante denominado 

CONCEDENTE, por seu Secretário de Saúde, Sérgio José Pereira da Silva residente na cidade de Barra 

de Guabiraba -PE. 

E de outro lado, donlvanlB denominado ESTAGIÁRIO 
SILVANA MARIA DA SILVA com RG n° 10.460.496 SDS/PE, CPF/MF n° 717.347.734-48 e seguro de 
vida e acidentes pessoais n. 5177202341810017376 (ALUANZ) com vigência até 04 de JULHO de 2024, 

aluna regularmente matriculada no 4° módulo do curso Técnico em Enfermagem. 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
ANORI# ENSINO TÉCNICO E SUPERIOR L roA, doravante denominada simplesmente CTMA-

i- CENTRO TÉCNICO MACÊDO DE AMORIM, com sede na rua Conselheiro Severino Francisco Alves, nº. 
174-A, bairro do Livramento, Vitória de Santo Antão/PE e CNPJ/MF de n°.11.233.879/0002-19, 

representada pelo seu diretor, Emmanuel Romanelll Macêdo de Amorim, com CPF/MF sob o n°. 
846.566.034-49, domiciliado na cidade de Vitória de Santo Antão, Estado Pernambuco. 

OBJETO 
As partes supra nomeadas e qualificadas, firmam o presente TERNO DE COMPRONISSO DE ESTÁGIO 

com fundamento em CONVÊNIO celebrado entre a UNIDADE CONCEDENTE e a INSTinJIÇÁO DE 

ENSINO com o objetivo de realização de Programa de Estágio no interesse de ambos. Assim, estabetecem 
entre si as seguintes dáusulas e condições: 

01. Fundamentação Legal - O ESrÁGIO, objeto deste Termo, tem como fundamento a Lei n° 11.788 
de 25.09.2008, pelo que não existe entre as partes qualquer vínculo de emprego. 

02. Atirldade, Supervisão, Notário e Duração: 

02.1 Atividade - As atividades em ESrÁGIO, a serem cumpridas pelo ESTAGIÁRIO (A), serão 
desenvolvidas (UBS) 1 JOSÉ MARCOLINO DO NASCIMENT~ Barra de Guablraba -PE. 

02.2 Supervisão - O estagiário (a) será supervisionado pela enfermeira do setor SIMONE MARIA DE 
ANDRADE PEREIRA avaliada semestralmente através de relatório, que será enviado para a instituição de 
ensino, onde será submetido à supervisão do Sr. Emmanuel Romanelli Macêdo de Amorim. 

, 
03. Na hipótese do ESTAGIO se estender durante as férias, a jornada de estágio será estabelecida de 
comum acordo entre o ESf AGIÁRIO e a UNIDADE CONCEDENTE, com lnterveniência da INSTITIJIÇÃO DE 
ENSINO. 

03.1. A rescisão do presente COMPROMISSO não gera para qualquer das partes a obrigação de indenizar. 

04. Obrigações das Partes: Rcam ratificadas pela UNIDADE CONCEDENTE e pela INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO as obrigações por elas assumidas no já citado CONVÊNIO, que integra o presente para todos os 
efeitos legais como se aqui estivesse Inteiramente transcrito, ficando certo que, em relação 
ESrAGIÁRIO, caberá as obrigações referidas nos itens I e II adiante. Por sua vez, o ESTAGIÁRIO assum 
expressamente, as obrigações referidas no seguinte item li. 

1· Compete à UNIDADE CONCEDENTE: ~~~~~~,r..'~,,, 

a) proporcionar condições de vivência, aprendizado e experiência mediante participação em~~ " , 
de trabalho; h ~~...._'t,-.. 

b controlar a assiduidade e pontualidade; V~ 
1 



c)promover a realização do estágio com aproveitamento da estagiária em atividades relacionadas com o 

• respecttvo curso; 
d)avaflar o estágio visando compatibilizar as exigências da INSTITUIÇÃO DE ENSINO com o programa 

estabelecido pela UNIDADE CONCEDENTE; 
e) proporcionar o acesso de professor designado pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO à UNIDADE CONCEDENTE 

a fim de, junto aos órgãos e pessoas envoMdas com o estágio, efetuar verificações sobre o desempenho, 

assiduidade da estagiária; 
f) fornecer à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, quando solicitada, comprovação das atividades desenvolvidas e 

número de horas cumpridas pelo(a) estaglário(a). 
g) acompanhar e avaliar a realização do estágio; 
h) Informar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, por escrito, o cancelamento do estágio por motivos didáticos ou 

regimentais. 

II - Compete à INIS 111 UIÇÃO DE ENSINO: 
a) acompanhar, supervisionar e avaliar a realização do estágio; 

b) informar, por escrito, à UNIDADE CONCEDENTE o cancelamento do estágio por motivos didáticos ou 

regimentais. 
e) contratar, em benefício do estagiário, o seguro contra acidentes pessoais, ruja apólice seja 

compatível com valores de mercado. 

III - Compete ao(à) ESTAGIÁRIO (A): 
a) rumprir com todo o empenho e interesse e toda a programação estabelecida para seu ESTÁGIO; 

b) observar as normas internas da UNIDADE CONCEDENTE e obedecer a elas; 

c)comunicar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO a Interrupção, conclusão ou as modificações do convencionado 

neste TERMO DE COMPROMISSO; 

OS- Solução das Omissões: As possíveis omissões quanto ao ESTÁGIO aqui acordado serão resolvidas 

de comum acordo pelas partes. 

06- Foro e Assinaturas -Assim, por estarem acordadas, as partes elege o ro de Vitória de Santo 

Antão-Pernambuco, como o competente para dirimir qualquer questão funda n e instrumento ele duas 

(02) folhas e firmam o mesmo em três (03) vias de igual teor e forma, tudo iranil"Cdl~ eletronicamente sem 

emenda ou rasura. Também assinam as duas (02) testemunhas adiante iden • s. 

Vitória de Santo Antão-PE, 12 de AGOSTO de 2023. 

P/Secretaria de Saúde de Barra de Guabiraba 

P/INSTITU ÇÃO DE ENSINO 

. 17.347.734-48 
natura) 

TESTEMUNHAS: 
1. ____________ _ 

CPF/MF Nº 

2. ____________ _ 

CPF/MF Nº 

A SILVA 
e Saúde 

• 024/2022 

2 
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CTMA 

@ 
Centro Técnico 

Macêdo. 
Amorim 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

De um lado, doravante denominado (a) UNIDADE CONCEDENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DE GUABIRABA, pessoa jurídica de direito público, 
dotada de personalidade jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.680.3700001/04, 
com sede na Rua Miguel Teixeira, S/N, Centro, Barra de Guabiraba -PE, doravante denominado 
CONCEDENTE, por seu Secretário de Saúde, Sérgio José Pereira da Silva residente na cidade de Barra 
de Guabiraba -PE. 

E de outro lado, doravante denominado ESTAGIÁRIO 
MARIA EDUARDA DA SILVA com RG nº 11.431.451 SDS/PE, CPF/MF nº 148.732.034-57 e seguro de 
vida e acidentes pessoais n. 5177202341810017357 (ALLIANZ) com vigência até 04 de JULHO de 2024, 
aluna regularmente matriculada no 4° módulo do Curso Técnico em Enfermagem. 

INSIJIUIÇÃO DE ENSINO 
AMORIM ENSINO TÉCNICO E SUPERIOR LTDA, doravante denominada simplesmente CTMA-
CENTRO TÉCNICO MACÊDO DE AMORIM, com sede na rua Conselheiro Severino Francisco Alves, n°. 
174-A, bairro do Livramento, Vitória de Santo Antão/PE e CNPJ/MF de nº.11.233.879/0002-19, 
representada pelo seu diretor, Emmanuel Romanelli Macêdo de Amorim, com CPF/MF sob o n°. 
846.566.034-49, domiciliado na cidade de Vitória de Santo Antão, Estado Pernambuco. 

OBJETO 
As partes supra nomeadas e qualificadas, firmam o presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
com fundamento em CONVÊNIO celebrado entre a UNIDADE CONCEDENTE e a IN5111UIÇÃO DE 
ENSINOcom o objetivo de realização de Programa de Estágio no interesse de ambos. Assim, estabelecem 
entre si as seguintes cláusulas e condições: 

01. Fundamentação Legal - O ESf ÁGIO, objeto deste Termo, tem como fundamento a Lei n° 11.788 
de 25.09.2008, pelo que não existe entre as partes qualquer vínculo de emprego. 

02. Atividade, Supervisão, Horário e Duração: 

02.1 Atividade - As atividades em ESfÁGIO, a serem cumpridas pelo ESfAGIÁRIO (A), serão 
desenvolvidas (UBS) Ili MARIA AUXILIADORA- Barra de Guabiraba -PE. 

02.2 Supervisão - O estagiário (a) será supervisionado pela enfermeira do setor EDIMARA DE UMA 
GONÇALVES avaliada semestralmente através de relatório, que será enviado para a instituição de ensino, 
onde será submetido à supervisão do Sr. Emmanuel Romanelli Macêclo de Amorim. 

03. Na hipótese do ESfÁGIO se estender durante as férias, a jornada de estágio será estabelecida de 
comum acordo entre o ESfAGIÁRIO e a UNIDADE CONCEDENTE, com interveniência da INSflTUIÇÃO DE 
ENSINO. 

03.1. A rescisão do presente COMPROMISSO não gera para qualquer das partes a obrigação de indenizar. 

04. Obrigações das Partes: Ficam ratificadas pela UNIDADE CONCEDENTE e pela INSflTUIÇÃO DE 
ENSINO as obrigações por elas assumidas no já citado CONVÊNIO, que integra o presente para todos os 
efeitos legais como se aqui estivesse Inteiramente transcrito, ficando certo que, em relaçã 
ESfAGIÁRIO, caberá as obrigações referidas nos itens I e II adiante. Por sua vez, o ESfAGIÁRIO ass 
expressamente, as obrigações referidas no seguinte item III. 

I- Compete à UNIDADE CONCEDENTE: 
a) proporcionar condições de vivência, aprendizado e experiência mediante participação em situaç- r 
de trabalho; 
b controlar a assiduidade e pontualidade; 



c)promover a realização do estágio com aproveitamento da estagiária em atividades relacionadas com o 
respectivo curso; 
d)avallar o estágio visando compatibilizar as exigências da INSTITUIÇÃO DE ENSINO com o programa 
estabelecido pela UNIDADE CONCEDENTE; 
e) proporcionar o acesso de professor designado pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO à UNIDADE CONCEDENTE 
a fim de, junto aos órgãos e pessoas envolvidas com o estágio, efetuar verificações sobre o desempenho, 
assiduidade da estagiária; 
f) fornecer à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, quando solicitada, comprovação das atividades desenvolvidas e 
número de horas cumpridas pelo(a) estagiário(a). 
g) acompanhar e avaliar a realização do estágio; 
h) informar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, por escrito, o cancelamento do estágio por motivos didáticos ou 
regimentais. 

li - Compete à INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 
a) acompanhar, supervisionar e avaliar a realização do estágio; 
b) informar, por escrito, à UNIDADE CONCEDENTE o cancelamento do estágio por motivos didáticos ou 
regimentais. 
e) contratar, em benefício do estagiário, o seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja 
compaôvel com valores de mercado. 

III - Compete ao(à) ESTAGIÁRIO (A): 
a) cumprir com todo o empenho e interesse e toda a programação estabelecida para seu ESTÁGIO; 
b) observar as normas internas da UNIDADE CONCEDENTE e obedecer a elas; 
c)comunicar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO a interrupção, conclusão ou as modificações do convencionado 
neste TERMO DE COMPROMISSO; 

OS- Solução das Omissões: As possíveis omissões quanto ao ESTÁGIO aqui acordado serão resolvidas 
de comum acordo pelas partes. 

06- Foro e Assinaturas -Assim, por estarem acordadas, as partes 
Antão-Pernambuco, como o competente para dirimir qualquer questão 
(02) folhas e firmam o mesmo em três (03) vias de igual teor e form 
emenda ou rasura. Também assinam as duas (02) testemunhas adian 

Vitória de Santo Antão-PE, 12 de AGOSTO de 2023. 

P/Secretaria de Saúde de Barra de Guabiraba 

P/INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
EMM 

em o foro de Vitória de Santo 
da neste instrumento de duas 
·mpresso eletronicamente sem 
·ficadas. 

OAS\L\JA 
de Saúde 
022 

ESTAGIARIO-MARIA EDUARDA DA SILVA-CPF N.148.732.034-57 
(Assinatura) 

TESTEMUNHAS: 
!. ____________ _ 

CPF/MF Nº 

2. ____________ _ 

CPF/MF Nº 

2 



Centro Te-cnlco 

Macêclo* 
Amorim 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

De um lado, dorarante denominado {a) UNIDADE CONCEDENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DE GUABIRABA, pessoa jurídica de direito público, 
dotada de personalidade jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.680.3700001/04, 
com sede na Rua Miguel Teixeira, S/N, Centro, Barra de Guabiraba -PE, doravante denominado 
CONCEDENTE, por seu Secretário de Saúde, Sérgio José Pereira da Silva residente na cidade de Barra 
de Guabiraba -PE. 

E de outro lado, dorarante denominado ESTAGIÁRIO 
ALESSANDRA CARLA DA SILVA com RG n° 6.921.611 SDS/Pf, CPF/MF n° on.580.824-59 e seguro de 
vida e acidentes pessoais n. 5177202341810017268 (ALLIANZ) com vigência até 04 de JULHO de 2024, 
aluna regularmente mabiculada no 4° módulo do Curso Técnico em Enfermagem. 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
ANORIN ENSINO TÉCNICO E SUPERIOR L TOA, doravante denominada simplesmente CTMA-
CENTRO TÉCNICO MACêDO DE AMORIM, com sede na rua Conselheiro Severino Francisco Alves, n°. 
174-A, bairro do Livramento, Vitória de Santo Antão/PE e CNPJ/MF de nº.11.233.879/0002-19, 
representada pelo seu diretor, Emmanuel Romanelli Macêdo de Amorim, com CPF/MF sob o n°. 
846.566.034-49, domiciliado na cidade de Vitória de Santo Antão, Estado Pernambuco. 

OBJETO 
As partes supra nomeadas e qualificadas, firmam o presente TERMO DE CONPRO#ISSO DE ESTÁGIO 
com fundamento em CONVÊNIO celebrado entre a UNIDADE CONCEDENTE e a INSTITIJIÇÃO DE 
ENSINO com o objetivo de realização de Programa de Estágio no interesse de ambos. Assim, estabelecem 
entre si as seguintes dáusulas e condições: 

01. Fundamentação Legal - O ESTÁGIO, objeto deste Termo, tem como fundamento a Lei n° 11.788 
de 25.09.2008, pelo que não existe entre as partes qualquer vínculo de emprego. 

02. Atividade, supervisão, Horário e Duração: 

02.1 Atividade - As atividades em ESTÁGIO, a serem cumpridas pelo ESTAGIÁRIO (A), serão 
desenvolvidas (UBS) IV MARIA DE LOURDES DA SILVA-Barra de Guabiraba -PE. 

02.2 Supervisão - O estagiário (a) será supervisionado pela enfermeira do setor SARA SILVA DO 
NASCIMENTO avaliada semestralmente através de relatório, que será enviado para a instituição de ensino, 
onde será submetido à supervisão do Sr. Emmanuel Romanelli Macêdo de Amorim. 

03. Na hipótese do ESTÁGIO estender ~urante as férias, a jornada de estágio será estabelecida de 
comum acordo entre o ESTAGIARIO e a UNIDADE CONCEDENTE, com lnterveniência da INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO. 

03.1. A rescisão do presente COMPROMISSO não gera para qualquer das partes a obrigação de indenizar. 

04. Obrigaçóes das Partes: Flcam ratificadas pela UNIDADE CONCEDENTE e pela INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO as obrigações por elas assumidas no já citado CONVÊNIO, que integra o presente para todos os 
efeitos legais como se aqui estivesse inteiramente transcrito, ficando certo que, em rei - ao 
ESTAGIÁRIO, caberá as obrigações referidas nos itens I e II adiante. Por sua vez, o ESTAGIÁRIO a e, 
expressamente, as obrigações referidas no seguinte item III. 

E\R~01' \L 
• SÉRG\0 JOSE p~R. de S d 

I- Compete à UNIDADE CONCEDENTE: ' secretàrio ~un!c~~!~1.o22 
a) proporcionar condições de vivência, aprendizado e experiência mediante participação~f?f~ações rea 
de trabalho; .. 
b controlar a assiduidade e pontualidade; U ., , -..,.· 
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• c)promover a realização do estágio com aproveitamento da estagiária em atividades relacionadas com o 
~pectivO curso; 
d)avaDar o estágio visando compatibilizar as exigências da INSTITUIÇÃO DE ENSINO com o programa 
estabelecido pela UNIDADE CONCEDENTE; 
e) proporcionar o acesso de professor designado pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO à UNIDADE CONCEDENTE 

a fim de, Junto aos órgãos e pessoas envoMdas com o estágio, efetuar verificações sobre o desempenho, 
assiduidade da estagiária; 
f) fornecer à INSTinJIÇÃO DE ENSINO, quando solicitada, comprovação das atividades desenvolvidas e 
número de horas cumpridas pelo(a) estagiário(a). 
g) acompanhar e avaliar a realização do estágio; 
h) informar à INSTinJIÇÃO DE ENSINO, por escrito, o cancelamento do estágio por motivos didáticos ou 
regimentais. 

li - Compete à INSTITlJIÇÃO DE ENSINO: 
a) acompanhar, supervisionar e avaliar a realização do estágio; 
b) informar, por escrito, à UNIDADE CONCEDENTE o cancelamento do estágio por motivos didáticos ou 
regimentais. 
e) contratar, em benefício do estagiário, o seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja 
compatível com valores de mercado. 

Ili - Compete ao(à) ESTAGIÁRIO {A): 
a) cumprir com todo o empenho e interesse e toda a programação estabelecida para seu ESTÁGIO; 
b) observar as normas internas da UNIDADE CONCEDENTE e obedecer a elas; 
c)comunlcar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO a interrupção, conclusão ou as modificações do convencionado 
neste TERMO DE COMPROMISSO; 

05- Solução das Omissões: As possíveis omissões quanto ao ESTÁGIO aqui acordado serão resolvidas 
de comum acordo pelas partes. 

06- Foro e Assinaturas -Assim, por estarem acordadas, as part s 
Antão-Pernambuco, como o competente para dlrimir qualquer que 
(02) folhas e firmam o mesmo em três (03) vias de Igual teor e form 
emenda ou rasura. Também assinam as duas (02) testemunhas adian 

Vitória de Santo Antão-PE, 12 de AGOSTO de 2023. 

P/Secretaria de Saúde de Barra de Guabiraba 

P/INSTITUIÇÀO DE ENSINO 
EMM 

m o foro de Vrtória de Santo 
da neste i to de duas 
mpresso lcamente sem 

AGIARIO - ALESSANDRA CARLA DA SILVA - CPF N. 077.580.824-59 

(Assinatura) 

TESTEMUNHAS: 
!. ____________ _ 

CPF/MF Nº 
2. ____________ _ 

CPF/MF Nº 

2 



Centro Tkmco 
Macêdo. 
Amorim 

, 
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO 

De um lado, dorarante denominado (a) UNIDADE CONCEDENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DE GUABIRABA, pessoa jwídica de direito público, 

dotada de personalidade jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.680.3700001/04, 

com sede na Rua Miguel Teixe~ S/N, Centro, Barra de Guabiraba -PE, doravante denominado 

CONCEDENTE, por seu Secretário de Saúde, Sérgio José Pereira da Silva residente na cidade de Barra 

de Guabiraba -PE. 

E de outro lado, doravante denominado ESTAGIÁRIO 
SILVANA MARIA DA SILVA com RG no 10.460.496 SDS/PE, CPF/MF n° 717.347.73+48 e seguro de 

vida e acidentes pessoais n. 5177202341810017376 (ALLIANZ) com vigência até 04 de JULHO de 2024, 

aluna regularmente matriculada no 4º módulo do Curso Técnico em Enfermagem. 

llf511 IVIÇÃO DE ENSINO , 
A#ORI# ENSINO TECNICO E SUPERIOR L n>A, doravante denominada simplesmente CTMA-

CENTRO TÉCNICO MACêDO DE AMORIM, com sede na rua Conselheiro Severino Francisco Alves, n°. 

174-A, bairro do Livramento, Vitória de Santo Antão/PE e CNPJ/MF de nº.11.233.879/0002-19, 

representada pelo seu diretor, Emmanuel Romanelll Macêdo de Amorim, com CPF/MF sob o n°. 

846.566.034-49, domiciliado na cidade de Vitória de Santo Antão, Estado Pernambuco. 

OBJETO 
As partes supra nomeadas e qualificadas, firmam o presente TERNO DE CO/IIPROMISSO DE ESTÁGIO 

A 

-

com fundamento em CONVENIO celebrado entre a UNIDADE CONCEDENTE e a ri.sn,UIÇAO DE 

ENSINO com o objetivo de realização de Programa de Estágio no interesse ele ambos. Assim, estabelecem 

entre si as seguintes dáusulas e condições: 

01. Fundamentação Legal - O ESTÁGIO, objeto deste Termo, tem como fundamento a Lei n° 11.788 

de 25.09.2008, pelo que não existe entre as partes qualquer vínculo de emprego. 

02. Atividade, Supervisão, Horário e Duração: 

02.1 Atividade - As atividades em ESTÁGIO, a serem cumpridas pelo ESTAGIÁRIO (A), serão 

desenvolvidas (UBS) 1 JOSÉ MARCOLINO DO NASCIMENTO- Barra de Guabiraba -PE. 

02.2 Supervisão - O estagiário (a) será supervisionado pela enfermeira do setor SIMONE MARIA DE 

ANDRADE PEREIRA avaliada semestralmente através de relatório, que será enviado para a instituição de 

ensino, onde será submetido à supervisão do Sr. Emmanuel Romanelll Macêdo de Amorim. 

, s, 

03. Na hipótese do ESTAGIO se estender durante as férias, a jornada de estágio será estabelecida de 

comum acordo entre o ESTAGIÁRIO e a UNIDADE CONCEDENTE, com lnterveniência da INSTTIUIÇÃO DE 

ENSINO. 

03.1. A rescisão do presente COMPROMISSO não gera para qualquer das partes a obrigação de indenizar. 

04. Obrigaçóes das Parms: Ficam ratificadas pela UNIDADE CONCEDENlE e pela INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO as obrigações por elas assumidas no já citado CONVÊNIO, que integra o presente para todos os 

efeitos legais como se aqui estivesse inteiramente transcrito, ficando certo que, em relação 

ESTAGIÁRIO, caberá as obrigações referidas nos itens I e n adiante. Por sua vez, o ESTAGIÁRIO assu 

expressamente, as obrigaçôes referidas no seguinte item m. 
q_~~ 

1· Compete à UNIDADE CONCEDENTE: í:l~~ i'~~ 
a) proporcionar condições de vivência, aprendizado e experiência mediante participação em ~M... • 
de trabalho; 
b controlar a assiduidade e pontualidade; V·· , ..... , .. · 
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c)promover a realização do estágio com aproveitamento da estagiária em atividades relacionadas com o 
respectivo curso; 
d)avallar o estágio visando compatibilizar as exigências da INSTTI1JIÇÃO DE ENSINO com o programá 
estabelecido pela UNIDADE CONCEDENTE; . 
e) proporcionar o acesso de professor designado pela INSTTI1JIÇÃO DE ENSINO à UNIDADE CONCEDENTE 
a fim de, junto aos órgãos e pessoas envolvidas com o estágio, efetuar verificações sobre o desempenho, 
assiduidade da estagiária; 
f) fornecer à INSTTI1JIÇÃO DE ENSINO, quando solicitada, comprovação das atividades desenvolvidas e 
número de horas cumpridas pelo( a) estagiário( a). 
g) acompanhar e avaliar a realização do estágio; 
h) Informar à INSTITIJIÇÃO DE ENSINO, por escrito, o cancelamento do estágio por motivos didáticos ou 
regimentais. 

' -- -II - Compete a INS 111 uIÇAO DE ENSINO: 
a) acompanhar, supervisionar e avaliar a realização do estágio; 
b) informar, por escrito, à UNIDADE CONCEDENTE o cancelamento do estágio por motivos didáticos ou 
regimentais. 
e) contratar, em benefício do estagiário, o seguro contra acidentes pessoais, ruja apólice seja 
compatível com valores de mercado. 

Ili - Compete ao(à) ESTAGIÁRIO (A): 
a) cumprir com todo o empenho e interesse e toda a programação estabelecida para seu ESrÁGIO; 
b) observar as normas internas da UNIDADE CONCEDENTE e obedecer a elas; 
c)comunicar à INSTTI1JIÇÃO DE ENSINO a Interrupção, condusão ou as modificações do convencionado 
neste TERMO DE COMPROMISSO; 

os- Solução das Omissões: As possíveis omissões quanto ao ESTÁGIO aqui acordado serão resolvidas 
de comum acordo pelas partes. 

06- Foro e Assinatu,as -Assim, por estarem acordadas, as partes elege o oro de Vitória de Santo 
Antão-Pernambuco, como o competente para dirimir qualquer questão funda n e instrumento de duas 
(02) folhas e firmam o mesmo em três (03) vias de igual teor e forma, tudo i ... " 1P'odl~"' eletronicamente sem 
emenda ou rasura. Também assinam as duas (02) testemunhas adiante identill::a(ltlS. 

Vitória de Santo Antão-PE, 12 de AGOSTO de 2023. 

P/Secretaria de Saúde de Barra de Guabiraba 

P/INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

E 
( natura) 

TESTEMUNHAS: 
1. ___________ _ 

CPF/MF Nº 
2. ___________ _ 

CPF/MF Nº 

ASILVA 
e Saúde 

• 02412022 

2 



L 

Macêdo • 
. Amorim 

, 
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO 

De um lado, dorarante denominado {a) UNIDADE CONCEDENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DE GUABIRABA, pessoa jurídica de direito público, 
dotada de personalidade jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.680.3700001/04, 
com sede na Rua Miguel Teixeira, S/N, Centro, Barra de Guabiraba -PE, doravante denominado 
CONCEDENTE, por seu Secretário de Saúde, Sérgio José Pereira da Silva residente na cidade de Barra 
de Guabiraba -PE. 

E de outro lado, doravante denominado ESTAGIÁRIO 
Maria Wéllida Santos de Uma com RG nº 10.197.293 SDS/PE, CPF/MF n° 125.089.554-50 e seguro de 
vida e acidentes pessoais n. 5177202341810017353 (ALLIANZ) com vigência até 04 de JULHO de 2024, 
aluna regularmente matriculada no 4º módulo do Curso Técnico em Enfermagem. 

INSTITVIÇÃO DE ENSINO 
AMORIM ENSINO TÉCNICO E SUPERIOR C.TDA, doravante denominada simplesmente CTMA-
CENTRO TÉCNICO MACÊDO DE AMORIM, com sede na rua Conselheiro Severino Francisco Alves, n°. 
174-A, bairro do Livramento, Vitória de Santo Antão/PE e CNPJ/MF de n°.11.233.879/0002-19, 
representada pelo seu diretor, Emmanuel Rornanelll Macêdo de Amorim, com CPF/MF sob o n°. 
846.566.034-49, domiciliado na cidade de Vitória de Santo Antão, Estado Pernambuco. 

OBJETO , 
As partes supra nomeadas e qualificadas, firmam o presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO 
com fundamento em CONVÊNIO celebrado entre a UNIDADE CONCEDENTE e a INSTITVIÇÃO DE 
ENSINO com o objetivo de realização de Programa de Estágio no interesse de ambos. Assim, estabelecem 
entre si as seguintes dáusulas e condições: 

01. Fundamentação Legal - O ESTÁGIO, objeto deste Termo, tem como fundamento a Lei n° 11.788 
de 25.09.2008, pelo que não existe entre as partes qualquer vínculo de emprego. 

02. Atividade, Superrisão, Horário e Duração: 

02.1 Atividade - As atividades em ESTÁGIO, a serem cumpridas pelo ESTAGIÁRIO (A), serão 
desenvolvidas (UBS) VI Erotides Viturina - Barra de Guabiraba -PE. 

02.2 Supervisão - O estagiário (a) será supervisionado pela enfermeira do setor Joane Vasconcelos de 
Araújo avaliada semestralmente através de relatório, que será enviado para a instituição de ensino, onde 
será submetido à supervisão do Sr. Emmanuel Romanelli Macêdo de Amorim. 

03. Na hipótese do ESTÁGIO se estender dlkante as férias, a jornada de estágio será estabelecida de 
comum acordo entre o ESTAGIÁRIO e a UNIDADE CONCEDENTE, com interveniênda da INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO. 

03.1. A rescisão do presente COMPROMISSO não gera para qualquer das partes a obrigação de lndenizar. 

04. Obrigações das Partes: Ficam ratificadas pela UNIDADE CONCEDENTE e pela INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO as obrigações por elas assumidas no já citado CONVÊNIO, que integra o presente para todos os 
efeitos legais como se aqui estivesse Inteiramente transcrito, ficando certo que, em relação 
ESTAGIÁRIO, caberá as obrigações referidas nos Itens I e II adiante. Por sua vez., o ESTAGIÁRIO ass 
expressamente, as obrigações referidas no seguinte item III. 

1- compete à UNIDADE CONCEDENTE: o~·~ \lt.~~~ 
a) proporcionar condições de vivência, aprendizado e experiência mediante participac;ã~~\~ 
de trabalho; 
b controlar a assiduidade e pontualidade; v··, --··,···1-.._ 

1 



.,"°mover a realização do estágio com aproveitamento da estagiária em atividades relacionadas com o 

respectivo curso; 
d)avallar o estágio visando compatibilizar as exigências da INSITTIJIÇÃO DE ENSINO com o programa 

estabelecido pela UNIDADE CONCEDENTE; 
e) proporcionar o acesso de professor designado pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO à UNIDADE CONCEDENTE 

a flm de, junto aos órgãos e pessoas envolvidas com o estágio, efetuar verificações sobre o desempenho, 

assiduidade da estagiária; 
f) fornecer à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, quando solicitada, comprovação das atividades desenvolvidas e 

número de horas cumpridas pelo(a) estagiário(a). 
g) acompanhar e avaliar a realização do estágio; 
h) informar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, por escrito, o cancelamento do estágio por motivos didáticos ou 

regimentais. 

II - Compete à INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 
a) acompanhar, supervisionar e avaliar a realização do estágio; 
b) Informar, por escrito, à UNIDADE CONCEDENTE o cancelamento do estágio por motivos didáticos ou 

regimentais. 
e) contratar, em benefício do estagiário, o seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja 

compaôvel com valores de mercado. 

Ili - Compete ao(à) ESTAGIÁRIO (A): 
a) cumprir com todo o empenho e interesse e toda a programação estabelecida para seu ESTÁGIO; 

b) observar as normas internas da UNIDADE CONCEDENTE e obedecer a elas; 

c)comunlcar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO a interrupção, conclusão ou as modificações do convencionado 

neste TERMO DE COMPROMISSO; 

05- Solução das Omissões: As possíveis omissões quanto ao ESTÁGIO aqui acordado serão resolvidas 

de comum acordo pelas partes. 

06· Foro e Assinaturas -Assim, por estarem acordadas, as partes m o foro de Vitóri e Santo 

Antão-Pernambuco, como o competente para dirimir qualquer questã"••11 ... •
1 da neste in de duas 

(02) folhas e firmam o mesmo em três (03) vias de igual teor e forma mpresso el te sem 

emenda ou rasura. Também assinam as duas (02) testemunhas adiant 

Vitória de Santo Antão-PE, 12 de AGOSTO de 2023. 

P/Secretaria de Saúde de Barra de Guabiraba 

P/INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
Esn.LYJu-u.~ 

ÊsTAGIARIO - Maria Wéllida Santos de Lima - CPF N. 125.089.554-50 

(Assinatura) 

TESTEMUNHAS: 

! .. ____________ _ 

CPF/MF Nº 

2 .. ____________ _ 

CPF/MF Nº 

2 
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